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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 614/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.015242/2022-54, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) do 

Gabinete do Reitor, o(a) servidor(a) MARIA JOSE COSTA LIMA, do 
Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 

0383547, no período de 30/05/2022 a 03/06/2022, conforme Despacho nº 

1405/2022-GR-UFRPE, de 06/06/2022, constante no Processo mencionado. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 615/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.015743/2022-31, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para Gestor(es) de Controle de Frequência do(a) Pró-
Reitora de Pós-Graduação, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), 

conforme Ofício nº 56/2022-PRPG/UFRPE, de 07/06/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Nome Matrícula SIAPE nº 

Rebeka Cavalcanti Melo Gonçalves 2125713 

Anete Soares Cavalcanti 2557697 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 616/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.015568/2022-81, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR para Gestor(es) de Controle de Frequência do(a) 

Departamento de Registro e Controle Acadêmico - DRCA, o(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s), conforme Ofício nº 5148/2022-SEC-DRCA, de 

07/06/2022, constante no Processo mencionado: 

Nome Matrícula SIAPE nº 

Alessandra Ferreira de Souza Aguiar 2159005 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 617/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.006609/2022-49, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Isenção do desconto da Contribuição Previdenciária e 

do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, com fundamento no art. 6º, 

XIV, da Lei nº 7.713/88, no art. 47, da Lei nº 8.541/92, no art. 30, da Lei nº 
9.250/95, no art. 1º, da Lei nº 11.052/04, na alínea ‘b’, do inciso II, do art. 

35, do Decreto nº 9.580/18, inciso XVII, art. 62 da Instrução 

Normativa/RFB n° 1.500/14, alterada pela IN/RFB n° 1.756/17 e Nota 

Técnica nº 4.907/2018-MP, ao(à) pensionista em tela: 

SERVIDOR(A) APOSENTADO(A) 
ALVARO DE MORAIS BELO 

NETO 

MATRÍCULA SIAPE Nº 0384552 

LAUDO MÉDICO PERICIAL Nº 071.532/2022 

EFEITOS FINANCEIROS 

RETROATIVOS A 
04/10/2008 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 605/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015683/2022-56, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 606/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015677/2022-07, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

N
O

M
E

 

C
A

R
G

O
 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

3
2
1
1

6
1
0
 

VICTOR 

SANDES DE 
MENESES 

DESENHISTA 

EM ARTES 
GRÁFICAS 

EDUFRPE D 01 02 

1
9
/0

5
/2

0
2

2
 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 106, quinta-feira, 9 de junho de 2022. P á g i n a  | 5 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 607/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015675/2022-18, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 608/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015672/2022-76, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 609/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015669/2022-52, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 610/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015668/2022-16, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

N
O

M
E

 

C
A

R
G

O
 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

A
N

T
E

R
IO

R
 

N
ÍV

E
L

 

A
T

U
A

L
 

IN
T

E
R

S
T

ÍC
IO

 

3
2
1
1

7
2
3
 

RAFAEL SCHERB ECONOMISTA PROAD E 01 02 

1
6
/0

5
/2

0
2

2
 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 611/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013080/2022-10, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) EMMANUEL 

VIANA PONTUAL, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2199130, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Morfologia e Fisiologia Animal, conforme Resolução n° 009/2019-

CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 197/2022-CPPD, de 03/06/2022, 

constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período Analisado 
Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
19/05/2020 a 

18/05/2022 
19/05/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 612/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015620/2022-08, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 613/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015618/2022-21, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 614/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010757/2022-68, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ELLEN 
CORDEIRO BENTO DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2201997, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Morfologia e Fisiologia Animal, conforme Resolução n° 009/2019-

CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 200/2022-CPPD, de 03/06/2022, 

constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
15/06/2020 a 

14/06/2022 
15/06/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 615/2022, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010481/2022-18, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARIA JOSE 

FRAGA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

2002904, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Educação Física, 

conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 

195/2022-CPPD, de 03/06/2022, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período Analisado 
Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
23/10/2019 a 

22/10/2021 
20/04/2022 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
 

DC 

 

PORTARIA Nº 2176/2022-DC-UFRPE (11.01.60) 

 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 

Recife-PE, 06 de junho de 2022. 

 
O Diretor do Departamento de Computação, nomeado pela PORTARIA 

GR/UFRPE Nº 867/2021, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021, publicada no 

Diário Oficial da União, Seção 2, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, tendo em vista o que consta no processo UFRPE Nº 

23082.014578/2022-08, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Autorizar o(a) Prof.(a) ANDREZA LEITE DE ALENCAR, siape 

2888499, para atuar como pesquisadora bolsista no projeto “Plataforma 

+PNE e TC Educa: Integrando Dados Conectados, Inteligência Artificial e 
Análise de Dados”, por meio da cooperação técnica entre a UFRPE e o 

Ministério da Educação (MEC). A docente atuará na função de 

Coordenadora de Engenharia de Dados e terá carga horária de 2 horas 
semanais, durante o período de 01 de junho de 2022 a 31 de agosto de 

2025. 

 
(Assinado digitalmente em 07/06/2022 11:14 ) 

RODRIGO NONAMOR PEREIRA MARIANO DE SOUZA 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
DC-UFRPE (11.01.60) 

Matrícula: 2698977 

 
 

 


